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CONCEITO

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

“Negócio jurídico celebrado entre ao
menos duas partes, voltado à
criação, resguardo, modificação ou
extinção de relações jurídicas
obrigacionais” (ZANETTI, Cristiano de
Sousa. Comentários ao Código Civil.
Giovanni Ettore Nanni (Coord.). São
Paulo: Saraiva, 2019, p. 696).

CONTRATO
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PRINCÍPIOS
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Liberdade Força 
obrigatória

Relatividade 
dos efeitos

Boa-fé 
objetiva

Função 
social

PRINCÍPIOS
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LIBERDADE
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Conclusão Parte

Conteúdo Forma

Facetas

LIBERDADE
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• Renovação compulsória da locação
• Art. 51, Lei 8.245/91Conclusão

• Direito de preferência
• Art. 1.322 do Código CivilParte

• Despesas havidas pelo comodatário 
• Art. 584 do Código CivilConteúdo

• Imóveis com valor superior a 30 SM
• Art. 108 do Código CivilForma

LIMITES

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

FORÇA OBRIGATÓRIA
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Art. 1.103. Les contrats légalment
formées tiennent lieu de loi à ceux qui
les ont faites.

Art. 1.103. Os contratos legalmente
concluídos têm força de lei para
aqueles que os celebraram.

CÓDIGO CIVIL FRANCÊS - 2016
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Caráter 
vinculante

Força obrigatória
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RELATIVIDADE DOS EFEITOS
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Art. 1.103. Les contrats légalment
formées tiennent lieu de loi à ceux qui
les ont faites.

Art. 1.103. Os contratos legalmente
concluídos têm força de lei para
aqueles que os celebraram.

CÓDIGO CIVIL FRANCÊS - 2016
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Vinculação 
restrita às 

partes

Relatividade dos efeitos
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BOA-FÉ OBJETIVA
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Crença

Direito das 
coisas

Subjetiva

Regra de 
comportamento

Direito das 
obrigações

Objetiva

BOA-FÉ
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§ 242. Leistung nach Treu und Glauben
Der Schuldner ist verpflichtet, die Leistung
so zu bewirken, wie Treu und Glauben mit
Rücksicht auf die Verkehrssitte es erfordern.

§ 242. Prestação de acordo com a boa-fé
O devedor é obrigado a executar a
prestação como exigido pela boa-fé,
tendo em conta os usos do tráfico.

BGB - 1900
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MARTINS-COSTA

“O agir segundo a boa-fé objetiva concretiza
as exigências de probidade, correção e
comportamento leal hábeis a viabilizar um
adequado tráfico negocial, consideradas a
finalidade e a utilidade do negócio em vista do
qual se vinculam, vincularam ou cogitam
vincular-se, bem como o específico campo de
atuação em que situada a relação
obrigacional” (A boa-fé no direito privado:
critérios para sua aplicação. 2ª ed., São Paulo:
Saraiva, 2018, p. 43).
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Valores

Lealdade

Confiança

Funções

Interpretação Art. 113

Criação de 
deveres Art. 422

Limitação de 
direitos Art. 187

Venire contra 
factum prorium

Suppressio

Surrectio

Tu quoque

Extensão

Fase pré-
contratual

Fase contratual

Fase pós 
contratual

DISCIPLINA
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FUNÇÃO SOCIAL
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HISTÓRICO LEGISLATIVO

• Art. 417. A liberdade de contratar somente pode ser exercida 
em razão e nos limites da função social do contrato.

Anteprojeto - 1972

• Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e 
nos limites da função social do contrato.

Código Civil - 2002 

• Art. 421. A liberdade contratual será exercida nos limites da 
função social do contrato.

Código Civil - 2019
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Promover a satisfação dos interesses
comuns dos contratantes, mediante
a execução do que entre si
ajustaram.

FUNÇÃO SOCIAL
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PLANO DA EFICÁCIA
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Eficácia interna Frustração do 
fim do contrato

Eficácia 
externa

Tutela externa 
do crédito
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F. SOCIAL E I. PÚBLICO

• Art. 174. Como agente normativo e
regulador da atividade econômica,
o Estado exercerá, na forma da lei,
as funções de fiscalização, incentivo
e planejamento, sendo este
determinante para o setor público e
indicativo para o setor privado.

Constituição - 1988
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F. SOCIAL E LICITUDE

C
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s

Lícitos

Socialmente 
úteis

Socialmente 
inúteis

Ilícitos Socialmente 
danosos
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